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PROFICIÊNCIA                                                                                                                   

3.1 O Exame de Proficiência está amparado no art. 41 da LDB nº 9.394/1996, para o reconhecimento de saberes com o obje vo de

aproveitamento de estudos visando à integralização dos componentes curriculares constantes das matrizes curriculares dos cursos de

graduação do IFB.

3.2 O exame será realizado por componente curricular, não se aplicando ao estágio supervisionado obrigatório, às prá cas de ensino, ao

projeto de conclusão de curso e ao trabalho de conclusão de curso, independente da denominação que estes componentes tenham em

cada curso.

3.3 O aluno poderá solicitar Exame de Proficiência para, no máximo, 40% dos componentes curriculares.

3.4 O aluno deverá efetuar sua matrícula ou renovação, conforme calendário acadêmico, no componente curricular para o qual pretende

solicitar o Exame de Proficiência.

3.5 Será considerado aprovado o aluno que obtiver nota igual ou superior a 6,0 (seis).

3.6 O aluno que tenha sido reprovado em componente curricular não poderá solicitar Exame de Proficiência para esse componente.

3.7 O aluno reprovado no exame de proficiência deverá cursar o componente curricular ou solicitar o seu trancamento.

3.8 O aluno não está dispensado de comparecer às aulas por ter solicitado o exame, devendo cursar o componente curricular durante o

processo, devendo cursar o componente curricular ou solicitar o seu trancamento em caso de reprovação no Exame de Proficiência.

3.9 A solicitação de exame de proficiência será realizada EXCLUSIVAMENTEEXCLUSIVAMENTE mediante o preenchimento e envio do

formulário https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeJkdmpgkGUOyQojb70OflhJF-5_v0lwL5jElPH2hbfO_emHg/viewform?usp=sf_link ,

conforme datas previstas no item 2.1.

4. Da aplicação do Exame de Proficiência

4.1 O Exame de Proficiência será aplicado no intervalo entre as datas previstas no item 2.1, do prazo final das  inscrições para o exame até

o resultado preliminar.

4.2 O Exame de proficiência será aplicado:

a. Pelo docente atualmente responsável pela disciplina;

b. Pelo docente que cursou essa disciplina em sua formação (graduação ou pós-graduação);

c. Pelo docente responsável pela disciplina no Período Letivo anterior ao Período em vigor.

4.3 Em momento posterior, será publicado informa vo constando os docentes responsáveis pelo exame de proficiência, bem como as datas,

horários e formas de avaliação deste Exame de Proficiência.

4.4 A critério do docente responsável pelo Exame, conforme o item 4.2, o Exame de proficiência poderá ser realizado em caráter remoto ou

presencial.

4.5 O docente que optar por realizar o Exame em caráter presencial deverá  comunicar à Coordenação do Curso e à Coordenação Geral de

Ensino do Campus Estrutural com antecedência mínima de 4848 horas, para que sejam providenciadas todas as medidas preven vas à COVID-

19.

5. DO RECURSO                                                                                                                             

5.1 A interposição de recurso acontecerá EXCLUSIVAMENTE  EXCLUSIVAMENTE por meio do

F o r m u l á r i o https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc4ZOHknafmRUCuA1Cu2NHfGHt0Kc8P5BU0Lrfwlmhg-Waxzw/viewform?

usp=sf_link

5.2 Não será admitida a apresentação de novos documentos no prazo de recurso.

5.3 A interposição de recurso deverá conter o que está sendo questionado/pedido, devidamente fundamentado.

5.4 A interposição de recurso poderá ser feita por terceiros, mediante apresentação de procuração específica assinada pelo
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